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DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 0152, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

Reconduzir os integrantes do Conselho Curador de Arte e Cultura da Escola
Superior do Ministério Público da União.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO - ESMPU, no uso das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 7º,
incisos I, II e XIV, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio
de 2020, e considerando o art. 9º da Portaria nº 034, de 16 de março de 2022, bem como as
informações contidas no bojo do processo SEI nº 0.01.000.1.000244/2022-39, RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir os integrantes do Conselho Curador de Arte e Cultura da Escola
Superior do Ministério Público da União, designados pela Portaria nº 134, de 15 de agosto de 2022,
modificada pela Portaria nº 06, de 07 de junho de 2023, visando a dar continuidade às atribuições
estabelecidas na Portaria nº 34, de 16 de março de 2022.

Art. 2º Os integrantes do Conselho Curador exercerão mandato de um ano e
desempenharão as atividades definidas no art. 3º da Portaria nº 34, de 16 de março de 2022, de forma
honorífica e não remunerada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALCIDES MARTINS
Diretor-Geral da ESMPU
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